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ANEXO - COOPERAÇÃO INTERINSTITUCIONAL DURANTE O 

PROCESSO ORÇAMENTAL 

Parte A. Calendário do processo orçamental 

1. As instituições acordam anualmente em devido tempo num calendário pragmático, antes do 

início do processo orçamental, com base na prática atual. 

Parte B. Prioridades do processo orçamental 

2. Antes da adoção do projeto de orçamento pela Comissão, é convocada em devido 

tempo uma reunião tripartida para debater as eventuais prioridades do orçamento 

para o exercício orçamental seguinte. 

Parte C. Elaboração do projeto de orçamento e atualização das estimativas 

3. As instituições, com exceção da Comissão, são convidadas a adotar o respetivo mapa 

previsional antes do final de março. 

4. A Comissão apresenta, todos os anos, um projeto de orçamento correspondente às 

necessidades efetivas de financiamento da União. 

A Comissão toma em consideração: 

(a) As previsões, fornecidas pelos Estados-Membros, relativamente aos Fundos 

Estruturais; 

(b) A capacidade de execução das dotações, empenhando-se em assegurar uma 

relação estrita entre dotações de autorização e dotações de pagamento; 

(c) As possibilidades de lançar novas políticas mediante projetos-piloto, ações 

preparatórias novas ou ambos os tipos de ações, ou de prosseguir ações 

plurianuais em vias de conclusão, após uma avaliação das possibilidades de 

obtenção de um ato de base, na aceção do Regulamento Financeiro (definição 

de um ato de base, necessidade de um ato de base para execução e exceções); 

(d) A necessidade de assegurar que a evolução das despesas relativamente ao 

exercício precedente esteja de acordo com os imperativos da disciplina 

orçamental. 

5. As instituições evitam, tanto quanto possível, inscrever no orçamento rubricas de 

despesas operacionais de valor não significativo. 

6. O Parlamento Europeu e o Conselho comprometem-se igualmente a ter em 

consideração a avaliação das possibilidades de execução do orçamento, apresentada 

pela Comissão nos seus projetos, bem como no âmbito da execução do orçamento 

em curso. 

7. Por razões de boa gestão financeira, e devido aos efeitos das alterações significativas 

nos títulos e capítulos da nomenclatura orçamental sobre as responsabilidades dos 

serviços da Comissão em matéria de apresentação de relatórios de gestão, o 

Parlamento Europeu e o Conselho comprometem-se a debater com a Comissão, 

durante o processo de conciliação, qualquer alteração significativa. 

8. Em prol de uma cooperação institucional leal e sólida, o Parlamento Europeu e o 

Conselho empenham-se em manter contactos regulares e ativos a todos os níveis, 

através dos seus respetivos negociadores, durante todo o processo orçamental e, em 

especial, durante o período de conciliação. O Parlamento Europeu e o Conselho 
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comprometem-se a assegurar mutuamente um intercâmbio atempado e constante de 

informações e de documentos a nível formal e informal, assim como a realizar 

reuniões técnicas ou informais, consoante as necessidades, durante o período de 

conciliação, em cooperação com a Comissão. A Comissão assegura um acesso 

atempado e idêntico às informações e documentos ao Parlamento Europeu e ao 

Conselho. 

9. Até ao momento em que o Comité de Conciliação for convocado, a Comissão pode, 

se necessário, apresentar cartas retificativas ao projeto de orçamento em 

conformidade com o artigo 314.º, n.º 2, do TFUE, incluindo uma carta retificativa 

com vista a atualizar as estimativas das despesas agrícolas. A Comissão apresenta, 

logo que se encontrem disponíveis, informações sobre as atualizações ao Parlamento 

Europeu e ao Conselho, para efeitos de apreciação. A Comissão apresenta ao 

Parlamento Europeu e ao Conselho todos os elementos justificativos que estes 

possam solicitar. 

Parte D. Processo orçamental antes do processo de conciliação 

10. É convocada oportunamente uma reunião tripartida antes da leitura do Conselho, a 

fim de permitir que as instituições procedam a uma troca de pontos de vista sobre o 

projeto de orçamento. 

11. A fim de que a Comissão possa apreciar em devido tempo a exequibilidade das 

alterações, previstas pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho, que criam novas 

ações preparatórias ou novos projetos-piloto, ou que prorrogam ações ou projetos-

piloto existentes, o Parlamento Europeu e o Conselho informam a Comissão das suas 

intenções nessa matéria, para que seja possível realizar um primeiro debate no 

quadro da reunião tripartida. 

12. Pode ser convocada uma reunião tripartida antes da votação do plenário do 

Parlamento Europeu. 

Parte E. Processo de conciliação 

13. Se o Parlamento Europeu adotar alterações à posição do Conselho, o Presidente do 

Conselho, durante a mesma sessão plenária, toma nota das diferenças entre as 

posições das duas instituições e dá o seu acordo para que o Presidente do Parlamento 

Europeu convoque imediatamente o Comité de Conciliação. A convocatória do 

Comité de Conciliação deve ser enviada, o mais tardar, no primeiro dia útil da 

semana seguinte ao termo da sessão parlamentar em que se realizou a votação do 

plenário, e o período de conciliação deve ter início no dia seguinte. O prazo de 21 

dias é calculado nos termos do Regulamento (CEE, Euratom) n.º 1182/71 do 

Conselho (
1
). 

14. Se o Conselho não puder dar o seu acordo sobre todas as alterações adotadas pelo 

Parlamento Europeu, deverá confirmar a sua posição por carta enviada antes da 

primeira reunião prevista durante o período de conciliação. Nesse caso, o Comité de 

Conciliação deve proceder de acordo com os pontos seguintes. 

15. O Comité de Conciliação é presidido conjuntamente por representantes do 

Parlamento Europeu e do Conselho. As reuniões do Comité de Conciliação são 

presididas pelo copresidente da instituição anfitriã da reunião. Cada instituição 

designa, de acordo com o seu regulamento interno, os seus participantes em cada 

                                                 
1 Regulamento (CEE, Euratom) n.º 1182/71 do Conselho, de 3 de junho de 1971, relativo à determinação 

das regras aplicáveis aos prazos, às datas e aos termos (JO L 124 de 8.6.1971, p. 1). 
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reunião e define o seu mandato para as negociações. O Parlamento Europeu e o 

Conselho fazem-se representar a um nível apropriado no Comité de Conciliação, 

para que cada delegação possa assumir compromissos políticos em nome da sua 

instituição e para que possam ser dados passos efetivos em direção a um acordo final. 

16. Nos termos do artigo 314.º, n.º 5, segundo parágrafo, do TFUE, a Comissão participa 

nos trabalhos do Comité de Conciliação e toma todas as iniciativas necessárias para 

conciliar as posições do Parlamento Europeu e do Conselho. 

17. São realizados diálogos tripartidos ao longo do processo de conciliação, a diferentes 

níveis de representação, com o objetivo de resolver questões pendentes e preparar as 

bases de um acordo no Comité de Conciliação. 

18. As reuniões do Comité de Conciliação e as reuniões tripartidas realizam-se 

alternadamente nas instalações do Parlamento Europeu e do Conselho, com vista a 

uma partilha equitativa dos recursos, nomeadamente dos serviços de interpretação. 

19. As datas das reuniões do Comité de Conciliação e das reuniões tripartidas são fixadas 

previamente mediante acordo entre as três instituições. 

20. É disponibilizado ao Comité de Conciliação um conjunto de documentos comum 

(«documentos de referência») com a comparação das diferentes etapas do processo 

orçamental (2). Esses documentos incluem uma discriminação dos valores «rubrica 

por rubrica», os totais por rubrica do QFP e um documento consolidado com os 

valores e observações relativamente a todas as rubricas orçamentais consideradas 

tecnicamente «abertas». Sem prejuízo da decisão final no Comité de Conciliação, é 

apresentada num documento específico uma lista de todas as rubricas orçamentais 

consideradas tecnicamente «encerradas» (3). Esses documentos são classificados de 

acordo com a nomenclatura orçamental. 

São igualmente anexados aos documentos de referência do Comité de Conciliação 

outros documentos, incluindo uma carta da Comissão sobre a exequibilidade da 

posição do Conselho e das alterações do Parlamento Europeu, e, eventualmente, uma 

ou mais cartas de outras instituições sobre a posição do Conselho e as alterações do 

Parlamento Europeu. 

21. Com vista a permitir um acordo antes do termo do período de conciliação, realizam-

se reuniões tripartidas para: 

– definir o âmbito das negociações sobre as questões orçamentais a abordar, 

– aprovar a lista das rubricas orçamentais consideradas tecnicamente encerradas, 

sem prejuízo do acordo final sobre o conjunto do orçamento para o exercício 

em questão, 

– debater as questões identificadas nos termos do primeiro travessão, a fim de 

alcançar eventuais acordos a aprovar pelo Comité de Conciliação, 

– abordar questões temáticas, nomeadamente por rubricas do QFP. 

                                                 
2  As várias etapas incluem: o orçamento do exercício em curso (incluindo os orçamentos retificativos 

adotados); o projeto de orçamento inicial; a posição do Conselho sobre o projeto de orçamento; as 

alterações do Parlamento Europeu à posição do Conselho e as cartas retificativas apresentadas pela 

Comissão (se ainda não tiverem sido aprovadas definitivamente por todas as instituições). 

3  Uma rubrica orçamental considerada tecnicamente encerrada é uma rubrica relativamente à qual não 

existe desacordo entre o Parlamento Europeu e o Conselho e para a qual não foi apresentada uma carta 

retificativa. 
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Durante cada uma das reuniões tripartidas, ou imediatamente após a sua conclusão, 

são elaboradas conjuntamente conclusões provisórias e, simultaneamente, é acordada 

a ordem de trabalhos da reunião seguinte. Essas conclusões são registadas pela 

instituição anfitriã da reunião tripartida e são consideradas provisoriamente 

aprovadas decorridas 24 horas, sem prejuízo da decisão final do Comité de 

Conciliação. 

22. O Comité de Conciliação dispõe, nas suas reuniões, das conclusões das reuniões 

tripartidas e de um documento para aprovação eventual, juntamente com as rubricas 

orçamentais relativamente às quais se tenha alcançado um acordo provisório no 

quadro das reuniões tripartidas. 

23. O projeto comum previsto no artigo 314.º, n.º 5, do TFUE é elaborado pelos 

secretariados do Parlamento Europeu e do Conselho, com o apoio da Comissão. O 

projeto comum é constituído por uma nota de envio dirigida pelos presidentes das 

duas delegações aos Presidentes do Parlamento Europeu e do Conselho, com a data 

do acordo alcançado no Comité de Conciliação, e por anexos, que incluem: 

– a discriminação dos valores «rubrica por rubrica» de todos os números do 

orçamento e um resumo dos valores por rubrica do QFP, 

– um documento consolidado, indicando os valores e o texto final de todas as 

rubricas que tenham sofrido alterações durante o processo de conciliação, 

– a lista das rubricas não alteradas relativamente ao projeto de orçamento ou à 

posição do Conselho sobre este projeto. 

O Comité de Conciliação pode também aprovar conclusões e eventuais declarações 

comuns em relação ao orçamento. 

24. O projeto comum é traduzido para as línguas oficiais das instituições da União (pelos 

serviços do Parlamento Europeu) e é submetido à aprovação do Parlamento Europeu 

e do Conselho no prazo de 14 dias a contar da data do acordo sobre o projeto comum 

em aplicação do ponto 23. 

O orçamento é objeto de finalização jurídico-linguística após a adoção do projeto 

comum, mediante a integração dos respetivos anexos com as rubricas orçamentais 

não alteradas durante o processo de conciliação. 

25. A instituição anfitriã da reunião (tripartida ou de conciliação) proporciona os meios 

de interpretação, com um regime linguístico integral aplicável nas reuniões do 

Comité de Conciliação e um regime linguístico ad hoc nas reuniões tripartidas. 

A instituição anfitriã assegura a cópia e a distribuição dos documentos da reunião. 

Os serviços das três instituições cooperam na transcrição dos resultados das 

negociações, a fim de finalizar o projeto comum. 

Parte F. Orçamentos retificativos 

Princípios gerais 

26. Tendo presente o facto de os orçamentos retificativos se centrarem frequentemente 

em questões específicas e por vezes urgentes, as instituições acordam nos princípios 

seguidamente enunciados, a fim de assegurar uma cooperação interinstitucional 

adequada a um processo decisório eficiente e célere para os orçamentos retificativos, 

evitando tanto quanto possível convocar uma reunião de conciliação para o efeito. 
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27. Na medida do possível, as instituições esforçam-se por limitar o número de 

orçamentos retificativos. 

Calendário 

28. A Comissão informa previamente o Parlamento Europeu e o Conselho sobre as datas 

eventuais para a adoção dos projetos de orçamento retificativo, sem prejuízo da data 

final de adoção. 

29. Nos termos dos seus respetivos regulamentos internos, o Parlamento Europeu e o 

Conselho esforçam-se por examinar o projeto de orçamento retificativo proposto pela 

Comissão na primeira oportunidade após a Comissão o ter adotado. 

30. A fim de acelerar o processo, o Parlamento Europeu e o Conselho asseguram que os 

respetivos calendários de trabalho sejam, tanto quanto possível, coordenados a fim de 

permitir que os trabalhos decorram de modo coerente e convergente. Para o efeito, 

procuram fixar o mais rapidamente possível um calendário indicativo para as 

diferentes etapas conducentes à adoção final do orçamento retificativo. 

O Parlamento Europeu e o Conselho têm em conta a urgência relativa do orçamento 

retificativo e a necessidade de o aprovarem em devido tempo para que produza 

efeitos no exercício orçamental em causa. 

Cooperação durante as leituras 

31. As instituições cooperam de boa-fé ao longo do processo, a fim de permitir que os 

orçamentos retificativos sejam adotados, tanto quanto possível, numa fase inicial. 

Sempre que adequado, e caso existam riscos de divergência, o Parlamento Europeu 

ou o Conselho, antes de adotarem as respetivas posições definitivas sobre o 

orçamento retificativo, ou a Comissão em qualquer momento, podem propor a 

convocação de uma reunião tripartida específica para debater as divergências e tentar 

chegar a um compromisso. 

32. Todos os projetos de orçamento retificativo propostos pela Comissão e ainda não 

definitivamente aprovados são sistematicamente inscritos na ordem de trabalhos das 

reuniões tripartidas planeadas no quadro do processo orçamental anual. A Comissão 

apresenta os projetos de orçamento retificativo, e o Parlamento Europeu e o 

Conselho comunicam, tanto quanto possível, a respetiva posição antes da realização 

da reunião tripartida. 

33. Caso se chegue a um compromisso numa reunião tripartida, o Parlamento Europeu e 

o Conselho comprometem-se a ter em conta as conclusões dessa reunião ao 

deliberarem sobre o orçamento retificativo, nos termos do TFUE e dos respetivos 

regulamentos internos. 

Cooperação após as leituras 

34. Se o Parlamento Europeu aprovar a posição do Conselho sem alterações, o 

orçamento retificativo é adotado nos termos do TFUE. 

35. Se o Parlamento Europeu adotar as alterações por maioria dos membros que o 

compõem, aplica-se o artigo 314.º, n.º 4, alínea c), do TFUE. No entanto, antes de o 

Comité de Conciliação se reunir, é convocada uma reunião tripartida: 

– se for alcançado um acordo na reunião tripartida, e sob reserva de acordo do 

Parlamento Europeu e do Conselho sobre as conclusões dessa reunião, o 
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processo de conciliação é encerrado por troca de cartas sem necessidade de 

reunir o Comité de Conciliação, 

– se não for alcançado um acordo na reunião tripartida, o Comité de Conciliação 

reúne-se e organiza os seus trabalhos em função das circunstâncias, com vista a 

concluir o processo decisório, tanto quanto possível antes do termo do prazo de 

21 dias fixado no artigo 314.º, n.º 5, do TFUE. O Comité de Conciliação pode 

concluir os seus trabalhos por troca de cartas. 

Parte G. «Remanescente a liquidar» (RAL) 

36. Tendo em conta a necessidade de garantir uma progressão ordenada da totalidade das 

dotações de pagamento em relação às dotações de autorização de modo a evitar uma 

evolução anormal do RAL de um ano para o outro, o Parlamento Europeu, o 

Conselho e a Comissão acordam em controlar de perto o nível do RAL, de forma a 

atenuar o risco de dificultar a execução dos programas da União por falta de dotações 

de pagamento no final do QFP. 

A fim de assegurar um nível e um perfil geríveis dos pagamentos em todas as 

rubricas, as regras de anulação de autorizações são aplicadas de forma estrita em 

todas elas, nomeadamente as regras de anulação automática de autorizações. 

No âmbito do processo orçamental, as instituições reúnem-se regularmente com vista 

a avaliarem conjuntamente a situação e as perspetivas da execução orçamental no 

exercício em curso e nos exercícios seguintes. Esses encontros assumem a forma de 

reuniões interinstitucionais específicas a nível apropriado, antes das quais a 

Comissão comunica o ponto da situação, discriminado por Fundos e por Estados-

Membros, quanto à execução dos pagamentos, aos pedidos de reembolso recebidos e 

às previsões revistas. Em especial, a fim de assegurar que a União possa cumprir as 

suas obrigações financeiras decorrentes dos seus compromissos atuais e futuros 

durante o período de 2021 a 2027 e nos termos do artigo 323.º do TFUE, o 

Parlamento Europeu e o Conselho analisam e debatem as estimativas da Comissão 

no que se refere ao nível exigido das dotações de pagamento. 
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